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O Relator Especial ao direito à alimentação conduziu uma missão ao Brasil sobre o direito à alimentação do dia 1º ao dia 18 de março de 2002. Ele, por meio deste, submete esse curto e sumário relatório à Comissão de Direitos Humanos. No entanto, para refletir a complexidade de uma nação tão extensa, dinâmica, diversa e fascinante como o Brasil, um documento de pesquisa histórico pode ser obtido junto ao Relator Especial, mediante solicitação.


Durante sua missão, o Relator Especial constatou que o Brasil tem avançado de forma importante na compreensão conceitual do direito à alimentação, em grande parte como resultado do trabalho de sua vibrante e eficiente sociedade civil. A Constituição Brasileira de 1988 é uma das mais progressistas no mundo em sua proteção aos direitos econômicos, sociais e culturais e o Brasil progrediu bastante no que diz respeito aos direitos humanos. O Brasil também lançou programas muito inovadores para enfrentar os problemas da pobreza, fome e segurança alimentar, os quais poderiam servir de exemplo para outros programas no mundo. Progresso importante tem sido feito na redução da pobreza, fome e desnutrição e na melhoria do desenvolvimento social durante os últimos 10 anos.  


Entretanto, ainda permanecem desafios significativos para a implementação do direito à alimentação no Brasil. Embora o Brasil tenha iniciado programas inovadores para o combate à pobreza e à fome, ainda permanecem problemas na implementação desse programas, incluindo resistência da elite e falta de recursos suficientes. Mais de 22 milhões de brasileiros ainda permanecem diariamente subnutridos, em um país que é agora um dos maiores exportadores de alimentos do mundo. A riqueza extrema de poucos continua a existir ao lado da pobreza e da fome. O modelo de economia neoliberal em vigor tem favorecido o crescimento da economia, mas não tem contribuído na redução da desigualdade de renda. Tentativas de reformas são, também, constrangidas pela resistência e clientelismo persistente de alguns setores da sociedade, os quais continuam a solapar o entendimento de direitos humanos como também pertencente aos pobres.  A instrumentalização do alimento e da água em troca de lealdade e votos continua em voga em algumas regiões. Um sistema judicial ineficaz, a impunidade em algumas partes do país e as matanças ocasionais de ativistas sem terra constituem obstáculos sérios ao direito à alimentação. Os níveis elevados de violência rural e urbana parecem estar estreitamente relacionados à extrema desigualdade, pobreza e fome no Brasil.   Como Josué de Castro, o médico brasileiro mundialmente renomado, escreveu 50 anos atrás: O Brasil é um país com recursos relativamente abundantes, contudo tem um nível mais elevado de pobreza e de desnutrição que outros países com um nível similar de desenvolvimento.
 Ao reconhecer que importante progresso tem sido feito em anos recentes, se sugere que mais recursos poderiam ser disponibilizados e melhor direcionados para os programas que efetivamente alcançam os pobres. O Relator Especial acredita que o governo brasileiro não tem cumprido inteiramente sua obrigação de gastar “o máximo de recursos possíveis” na realização progressiva do direito à alimentação, e não tem agido com a energia necessária para proteger contra as violações do direito à alimentação. 


Esse relatório reconhece os esforços feitos para reduzir a pobreza, fome e desnutrição e delineia alguns dos programas inovadores desenvolvidos pelo governo federal, os quais servem como exemplos positivos no progresso rumo à realização do direito à alimentação adequada.  No entanto, sugere, também, que mais recursos devem ser gastos no combate à fome.  O relatório enfoca alguns dos problemas encontrados na implementação dos programas, lista uma série de violações observadas pelo Relator Especial e destaca os obstáculos para a realização do direito à alimentação. Finalmente, o relatório faz uma série de recomendações para melhorar a realização do direito à alimentação no Brasil. 


O Relator Especial tomou conhecimento das respostas e comentários do Governo (anterior) do Brasil e incorporado-os ao seu relatório quando necessário. Ele espera que o novo Governo, sob a liderança do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, encontre alguma orientação útil nesse relatório.  Ele particularmente dá boas-vindas ao anúncio do Presidente de que a luta contra a fome e a desnutrição será a primeira prioridade do novo governo através da execução de seu programa, “Fome Zero”. O Relator Especial estará disposto a auxiliar o novo Governo em seus esforços na promoção do direito à alimentação. 

Anexo

relatório do Relator especial sobre o direito à alimentação, Sr. Jean Ziegler, sobre sua missão ao brasil.
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Introdução

1. Atendendo ao amável convite do Governo Brasileiro, o Relator Especial conduziu uma missão ao Brasil de 1 a 18 de março de 2002. O Relator Especial gostaria de agradecer ao Governo Brasileiro e particularmente ao Secretário de Estado de Direitos Humanos, Paulo Sergio Pinheiro, aoo Ministério da Justiça, ao Ministério das Relações Exteriores e ao IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada). O Relator Especial também é grato pela colaboração das autoridades em nível estadual e municipal. Ele também gostaria de agradecer à Organização das Nações Unidas pela sua útil colaboração, particularmente ao Programa das Nações Unidas para Desenvolvimento (PNUD) e ao Centro de Informações das Nações Unidas (CINU), e ao Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos.

2. O Relator Especial ficou honrado em ser recebido pelo Presidente do Brasil, sua Excelência Fernando Henrique Cardoso, o Ministro das Relações Exteriores, Dr. Celso Lafer, os Ministros da Fazenda, da Educação e do Desenvolvimento, e membros do alto escalão dos Ministérios da Saúde, da Reforma Agrária e das Secretarias de Estado para Assistência Social e para Justiça. Ele também se sentiu honrado em ser recebido pelos presidentes das duas Casas do Congresso Nacional, por membros da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados e pela Dr. Ruth Cardoso do Comunidade Solidária. Em âmbito estadual, o Relator Especial foi recebido por autoridades, incluindo o governador do estado do Rio de Janeiro, a prefeita de São Paulo e o governador de Pernambuco.  
3. O Relator Especial gostaria de expressar sua apreciação às vibrantes organizações não-governamentais e movimentos sociais que se encontraram com ele, particularmente àquelas que organizaram encontros regionais e visitas de campo de organizações não governamentais. Em particular, ele gostaria de agradecer ao MST (Movimento dos Trabalhadores Sem Terra), ao Fórum Brasileiro de Segurança Alimentar e Nutricional, ao Movimento Nacional para Direitos Humanos, ao GAJOP (Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares ), à CPT (Comissão Pastoral da Terra), à FIAN (Rede de Informação e Ação pelo Direito a se Alimentar - Seção Nacional da Foodfirst Information and Action), à Rede Social, à FASE (Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional), ao IBASE (Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas) e á CESE (Coordenadoria Ecumênica de Serviço). Ele gostaria também de agradecer à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e à Procuradoria Geral da República.

4. A missão visitou Brasília, Recife, Petrolina, Salvador, São Paulo e Rio de Janeiro e visitas de campo foram realizadas em áreas rurais fora desses centros urbanos, incluindo as regiões mais pobres do Nordeste. Nesse relatório, o Relator Especial reconhece os importantes esforços do Governo Brasileiro e da sociedade civil na luta contra a fome, mas também registra a séria situação de desnutrição e fome que ainda existe no Brasil. Os objetivos da missão eram: (a) analisar a desnutrição e a fome no Brasil sob a perspectiva do direito à alimentação; (b) aprender com as iniciativas positivas do Brasil na realização do direito à alimentação, as quais poderão servir de exemplo para outros países do mundo e; (c) fazer o papel de catalisador para favorecer a promoção do direito à alimentação de forma efetiva no Brasil.  

5. O Relator Especial é particularmente grato pelos esforços do IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada), do Secretário de Estado dos Direitos Humanos e do Ministro das Relações Exteriores na produção de um documento muito valioso detalhando as atividades atuais do Governo Federal em relação ao direito à alimentação, o que facilitou enormemente o trabalho do Relator Especial no Brasil. Ele também agradece os esforços feitos pelo Governo para organizar Seminário Nacional sobre Direito à Alimentação em Brasília, em colaboração com a sociedade civil, e acolhe a nova iniciativa do Governo Federal de criar um Conselho Nacional para a Implementação do Direito à Alimentação, no âmbito do Ministério da Justiça.  O Relator espera que o próximo Governo continue e apóie esta iniciativa. 

6. Este relatório examina inicialmente a situação atual da fome, da desnutrição e da pobreza no Brasil.  Analisa, então, os compromissos que o Brasil firmou de respeitar o direito à alimentação no âmbito do direito internacional e doméstico, assim como as instituições que existem para monitorar sua implementação.  Encaminha-se, então, para o exame das políticas e dos programas governamentais em curso que dizem respeito ao direito à alimentação, assim como algumas das ações da sociedade civil para erradicar a fome no Brasil. O relatório destaca, então, os principais achados e preocupações do Relator Especial em relação à realização progressiva do direito à alimentação, bem como as violações e os obstáculos enfrentados pelo Brasil em alcançar o objetivo da completa realização do direito à alimentação. Finalmente, o relatório apresenta conclusões e recomendações para melhorar a realização do direito à alimentação no Brasil.

I. VISÃO GERAL DA POBREZA E da FOME NO BRASIL

7. Houve importantes progressos recentes na redução da desnutrição, fome e pobreza no Brasil ao longo dos anos 90. De acordo com dados governamentais, decresceram os níveis de pobreza assim como os níveis de desnutrição infantil 
 e de mortes de crianças devido a doenças relacionadas à desnutrição
.Melhorias também podem ser observadas em desenvolvimentos sociais mais amplos, particularmente na educação e na erradicação do analfabetismo. O Brasil melhorou sua posição no índice de desenvolvimento humano do PNUD, estando agora na septuagésima-terceira posição entre 162 países, mas permanece atrás da maior parte da América Latina, inclusive de México, Venezuela e Colômbia.
  Tem havido, também, progresso substantivo no aumento dos níveis de produção de alimentos, e o Brasil é agora um dos maiores exportadores de produtos alimentícios do mundo. O Brasil produz mais alimentos do que o necessário para alimentar sua população de 170 milhões de pessoas.

8. No entanto, apesar desse progresso, milhões de Brasileiros continuam a sofrer de fome e desnutrição. De acordo com o governo, 22 milhões de pessoas vivem abaixo da linha de extrema pobreza no Brasil, o que significa que eles não têm como comprar a cesta básica de alimentos que fornece o mínimo de calorias necessárias para um indivíduo por dia.
  De acordo com o PT (Partido dos Trabalhadores), 44 milhões de Brasileiros sofrem de fome e desnutrição.
 De acordo com Dom Mauro Morelli, um importante bispo da igreja católica que tem dedicado sua vida aos pobres no Brasil, existem 53 milhões de famintos no Brasil.
 Desnutrição e deficiências de micronutrientes, como vitamina A, ferro, iodo, continuam a ter severas conseqüências no crescimento e potencial de crianças, mulheres e homens brasileiros.. Mais de 10,5 por cento das crianças sofrem de nanismo nutricional.
  A desnutrição torna as crianças incapazes de se concentrar na escola e deixa os adultos fracos para trabalhar.  Nas cozinhas que preparam sopas, da Igreja Católica e de outras instituições de caridade no Brasil, o Relator Especial se encontrou com muitas pessoas, em sua maioria mulheres e crianças, que mal podiam andar e cuja pele e cabelos fracos carregavam todos os sinas de severa subnutrição e desnutrição. 

9. O problema da fome e da desnutrição no Brasil não é uma questão de disponibilidade de comida. È muito mais uma questão de acesso à comida – pessoas pobres simplesmente não têm dinheiro suficiente para comprar comida ou não possuem terra suficiente ou outros recursos para produzir seu próprio alimento.  De acordo com a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação, os alimento produzidos no Brasil são mais do que o suficiente para alimentar todos os Brasileiros.
  O Brasil é atualmente uma potência econômica altamente desenvolvida e é a décima maior economia do mundo, mas é também um país com milhões de pobres e famintos que são efetivamente excluídos dessa poderosa economia.  

10. Nas áreas rurais, os famintos e desnutridos são os trabalhadores sem terra que freqüentemente ganham salários deploravelmente baixos e pequenos produtores rurais que lutam para sobreviver da terra. Em muitas regiões do país, vastas áreas de terras agrícolas férteis permanecem improdutivas, enquanto quase 4.8 milhões de famílias camponesas sem-terra (arrendatários, parceiros, posseiros ou pequenos produtores) lutam para sobreviver em propriedades menores que cinco hectares, e que se beneficiariam com propriedades maiores para cultivar suas plantações de alimentos.
  A distribuição de terras é extremamente desigual – 2 por cento dos latifundiários possuem 56 por cento de toda a terra disponível, enquanto 80 por cento dos pequenos proprietários dividem  apenas 12 por cento da terra entre eles.
  De acordo com o INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária), há quase 100 milhões de hectares de terras improdutivas no Brasil. A agricultura orientada para exportação tem acelerado o problema da falta de terra e a crescente concentração de terra tem expulsado mais pessoas em direção às cidades. Por estas razões, a questão agrária continua a ser uma força motriz emocional da transformação social no Brasil.

11. Nas áreas urbanas, os famintos e desnutridos são as crianças de rua, os sem-teto e milhões de Brasileiros que vivem em favelas das mega-cidades, particularmente mulheres e crianças. A miséria, pobreza e fome urbana extrema está estreitamente ligada ao problema da pobreza e falta de terras na área rural. A urbanização rápida é resultado de uma continuada concentração de terra, da destruição de modos de vida rurais e da busca por empregos e melhores condições de trabalho nas cidades.  No entanto, nas superlotadas favelas das mega-cidades brasileiras, o desemprego é um problema generalizado e estrutural.  O nível de desemprego aumentou de 5 por cento em 1994 para 7,7 por cento em 2001, embora isso reflita apenas a situação do setor formal.
 A maioria das pessoas não tem empregos regulares e luta para alimentar a si próprio e as suas famílias fazendo “bicos” (pequenos trabalhos feitos quando e onde forem achados).  Salários extremamente baixos, mesmo para trabalhos permanentes, são a causa principal de insegurança alimentar.  Pobreza e miséria contribuem para o alto nível de criminalidade urbana. Muitos jovens pobres acabam na prisão, alguns impelidos a crimes triviais ou envolvimento com as máfias das drogas.  As condições das favelas urbanas brasileiras são, algumas vezes, terríveis: superpopulação (incluindo até 12 pessoas vivendo em um quarto pequeno, como o Relator Especial viu em São João do Meriti) contribui para problemas de violência doméstica, abuso sexual de crianças, assim como as péssimas condições sanitárias e higiênicas para preparação e consumo de alimentos.  Na favela de Alagados, em Salvador, Bahia, onde barracos são construídos sobre palafitas sobre a água devido a falta de espaço em terra, e dejetos humanos poluem as águas devido à inexistência de qualquer tipo de saneamento. Em Brasília, milhares de pessoas vivem em um “assentamento ilegal” no lixão da cidade, vivendo desesperadamente do lixo de outras pessoas.  

12. Existem vastas disparidades entre as regiões. A região mais pobre é a do Nordeste, particularmente Maranhão e Bahia.
  Os níveis de desnutrição são muito piores no nordeste(17,9 por cento das crianças são nanicas) que no sul (5,1 por cento).  Mais de 80 por cento das famílias em áreas rurais e 10 por cento das famílias em áreas urbanas ainda não têm acesso a água limpa e segura para consumo. 
  No Brasil, a pobreza e a fome são também predominantemente negras.
  Mais de 45 por cento da população se define como sendo negra ou afro-brasileira, e muitos grupos negros estão atualmente questionando o “mito” da “democracia racial” brasileira.   O nível de pobreza entre os negros é o dobro daquele observado entre os brancos, o nível de analfabetismo entre os negros é duas vezes e meia o nível de analfabetismo entre os brancos e a diferença de renda é grande – negros ganham em média somente 42 por cento do salário dos brancos. A discriminação de gênero também está estreitamente ligada à pobreza, maiks agudamente sentida pelas mulheres que frequentemente recebem salários muito mais baixos que os homens. As mulheres afro-brasileitras sofrem uma dupla discriminação – seus salários são ainda mais baixos que os das mulheres brancas.

13. A questão chave no Brasil está  nas grandes disparidades de distribuição de recursos. Como o Presidente do Brasil, Fernando Henrique Cardoso,  afirmou em 1994: “O Brasil não é mais um país subdesenvolvido, mas é um país injusto”.
  O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo
 e o Governo reconhece o resultado: “uma perversa simetria social, onde os 10 por cento mais ricos possuem 50 por cento da renda familiar, espelhando o fato de que os 50 por cento mais pobres possuem somente 10 por cento da renda. 
 Embora o Brasil seja categorizado como um país de renda média-alta em termos de renda per capita, ainda possui níveis de pobreza, desnutrição e subnutrição que são muito maiores que os da maioria de outros países de renda média.
  

II.  ARCABOUÇO LEGAL PARA O DIREITO À ALIMENTAÇÃO NO BRASIL

A. Obrigações Internacionais

14. O Brasil ratificou, sem qualquer reserva, todas as principais Convenções relevantes ao direito à alimentação. O Brasil é Parte do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o mais importante instrumento de direitos humanos para o direito à alimentação. Isso significa que o Governo comprometeu-se em respeitar, proteger e garantir o direito à alimentação (veja explicação sobre esses compromissos no relatório preliminar do Relator Especial sobre direito à alimentação, A/56/210). Uma vez tornando-se Parte desse Pacto, ao Brasil também é requerida a submissão de relatórios regulares sobre a implementação de suas obrigações ao Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. O Relator Especial saúda o fato de o Governo ter submetido um relatório ao Comitê, e a submissão de um importante relatório paralelo por ONGs brasileiras. Esse relatório será examinado pelo Comitê durante sua sessão em 2003.  

15. O Governo também se comprometeu com um número de outros pactos relevantes ao direito à alimentação, incluindo o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (ver artigo 6), a Convenção dos Direitos das Crianças (ver artigos 24 e 27 sobre nutrição infantil) e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (ver artigos 12 e 14). O Governo também está comprometido em enfrentar a questão do direito à alimentação em instrumentos regionais, incluindo o Protocolo Adicional à Convenção Americana de Direitos Humanos (ver o relevante artigo12). 

B.  Normas Constitucionais Nacionais

16. Em 1988, ao final de quase 20 anos de ditadura militar, o Brasil adotou uma das Constituições mais progressistas do mundo. A Constituição inovadora, notável pela inclusão dos direitos econômicos, sociais e culturais, reflete a ampla participação da sociedade civil brasileira na construção de uma visão de futuro do Brasil. O Preâmbulo da Constituição coloca como foco principal a erradicação da desigualdade e a promoção dos direitos sociais. Os “objetivos fundamentais” da República Federativa do Brasil são definidos, no artigo 3, como:

Construir uma sociedade livre, justa e solidária (e( erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

17. A Constituição Brasileira não faz nenhuma provisão específica ao direito à alimentação per se, mas o faz para uma amplo leque de “direitos sociais”, e o direito á alimentação pode ser derivado de outros direitos na Constituição (p.ex., direito a salário mínimo, reforma agrária, assistência social, educação, não-discriminação e o direito à vida).  No momento em que esse relatório estava sendo redigido, uma nova proposta importante de emenda à Constituição estava sendo submetida, pelo senador Antonio Carlos Valadares, para incluir o direito à alimentação no artigo 6.
 O Relator Especial recomenda a adoção dessa proposta de emenda e, também, da proposta do senador Eduardo Suplicy de preceituar legalmente uma renda mínima básica para todos os Brasileiros.  

18. A reforma agrária figura com destaque na Constiuição, com uma provisão específica que permite a desapropriação de terra para redistribuição. A desapropriação é permitida em casos específicos onde a “função social” da terra não está sendo cumprida, por exemplo, quando a terra está improdutiva.  Na Constituição, o suprimento de alimentação escolar também está incluído como um importante elemento para garantir a presença na escola.
  Na legislação ordinária, a universalização do programa merenda escolar  por todos os municípios do Brasil significa que o Governo comprometeu-se a fornecer merenda escolar a todas as crianças em todas as escolas.  Na Constituição, o Brasil também se comprometeu com a não-discriminação e com a proteção de grupos vulneráveis, povos indígenas e afro-brasileiros, incluindo a emissão de títulos de Propriedade para as comunidades Quilombolas (originalmente comunidades clandestinas de escravos fugidos).
  

19. A Constituição brasileira também tem a particularidade de conter provisões que permitem a incorporação imediata de Tratados Internacionais na lei nacional brasileira. No artigo 5 da Constituição, os direitos e garantias contidos em Tratados internacionais dos quais o Brasil é Parte, são considerados parte do direito nacional.  
  O artigo 5 também estipula que todos os direitos e garantias fundamentais (nas quais se incluem todos os Direitos Humanos citados na Constituição Brasileira) têm aplicação imediata. Isso significa que a Constituição fornece o embasamento para que o direito à alimentação seja justiciável; violações de direito à alimentação podem ser levadas a julgamento e juízes brasileiros podem basear sua competência diretamente em instrumentos internacionais.  Na prática, no entanto, isso raramente é aplicado, e o sistema judiciário brasileiro relativamente conservador geralmente não considera os direitos econômicos, sociais e culturais como justiciáveis, diferententemente de avanços neste sentido observados em outros países.

C. Outras Leis e Instituições Nacionais

20. Progresso significativo foi atingido no estabelecimento de instituições de direito humanos e em abrir a situação  de direitos humanos no Brasil ao escrutínio internacional. Em 1996, um Programa Nacional de Direitos Humanos foi adotado e novas instituições foram criadas para monitorar sua implementação – a Secretária de Estado de Direitos Humanos,inserida no Ministério da Justiça. Isso representa um progresso significativo, embora o Brasil ainda não tenha uma instituição de direitos humanos completamente independente que opere com base nos Princípios de Paris.  Em 2002, um novo em atualizado Programa Nacional foi adotado, o qual incorpora uma maior ênfase nos direitos econômicos, sociais e culturais. O Programa reconhece, agora especificamente, o direito à alimentação e elabora uma série de medidas que devem ser implementadas (nos artigos 442-457), incluindo o corte de impostos regressivos sobre alimentos essenciais para reduzir os preços e tornar os alimentos mais acessíveis aos pobres.
  

21. O Ministério Público Federal tem um mandato especial garantido na Constituição para investigar as ações do Governo e para assegurar o cumprimento das obrigações constitucionais. Procuradores promotores, federais e estaduais, podem iniciar inquéritos civis sobre violações de direitos humanos, incluindo casos de direitos econômicos, sociais e culturais, e têm responsabilidade especial em proteger os direitos dos povos indígenas.  No entanto, o Relator Especial ficou preocupado que a falta de recursos e o pequeno número de procuradores e promotores, nos níveis federal e estadual, dificulte, para o Ministério Público, a realização de seu amplo mandato.  Dos 600 procuradores federais, somente cerca de 100 trabalham com temas de direitos econômicos, sociais e culturais tornando, muitas vezes, difícil focalizar de forma efetiva o tema do direito à alimentação.  

III.  ARCABOUÇO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA ABORDAR A INSEGURANÇA
ALIMENTAR E O DIREITO À ALIMENTAÇÃO

A. Políticas governamentais para segurança alimentar e para o direito à alimentação
22. Na época da visita do Relator Especial, o Brasil não tinha  uma política nacional integrada para segurança alimentar ou direito à alimentação. No entanto, vários programas e políticas vêm sendo implementados para o enfrentamento da pobreza, da fome e da desnutrição, mesmo não sendo esses articulados dentro de uma estratégia abrangente de promoção do direito à alimentação ou da segurança alimentar.  Algumas das políticas e dos programas têm, no entanto, incluído referências importantes ao direito à alimentação, inclusive, por exemplo, a política nacional de alimentação e nutrição do Ministério da Saúde, em parte como resultado da militância de ONGs que advogam o direito à alimentação.

23. Durante a visita do Relator Especial, o Presidente Cardoso anunciou uma nova iniciativa importante: a criação de um novo "Conselho Nacional para a Promoção do Direito à Alimentação no Brasil"(CNPDA) no âmbito do Ministério da Justiça, a ser composto por representantes do Governo e da sociedade civil. O Relator Especial apóia essa importante iniciativa e recomenda que a esse Conselho seja outorgado um claro mandato de monitoramento da implementação das obrigações do Brasil no que diz respeito ao direito à alimentação.  

24. O presidente Cardoso também apresentou ao Relator Especial um documento valioso destacando os diferentes programas e políticas governamentais relevantes ao direito à alimentação, intitulado “Segurança alimentar e nutricional e o direito à alimentação no Brasil: Documento elaborado para a visita ao Brasil do Relator Especial do direito à alimentação da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas”. 
  O documento é importante, pois o governo o baseou na compreensão do direito à alimentação adequada articulado no Comentário Geral No. 12 (1999) do Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Ele mostra como os programas e políticas dos diferentes ministérios e secretarias podem ser inseridos no abrangente quadro de referencia do direito à alimentação.  

25. O relatório do governo traz também uma lista dos seguintes programas e políticas, os quais considera relevantes para o direito à alimentação:


(a)
Garantia da disponibilidade de alimentos;


(b)
Melhoria de acesso à alimentação;

· Geração de empregos;

· Salário mínimo;

· Reforma agrária;

· Apoio aos pequenos produtores agrícolas;

· Programas de renda mínima (elementos de uma rede de segurança), incluindo programas inovadores de transferência de renda (Bolsa Alimentação, Bolsa Escola); Merenda Escolar;


(c)
Programas de nutrição;


(d)
Programas de saúde pública e de qualidade dos alimentos;


(e)
Assistência aos grupos sociais vulneráveis, reduzindo a discriminação; e


(f)
Aumento do total dos gastos sociais.

26. O relatório do governo reconhece que o acesso à alimentação é o problema central no Brasil. 
  O relatório mostra que há produção suficiente de alimentos no Brasil para alimentar todos os brasileiros, mas reconhece que 22 milhões de brasileiros não têm o suficiente para comer todo dia. Os programas de governo, portanto, enfocam a melhoria do acesso à alimentação. Em resumo, estes incluem programas de geração de empregos, de reforço do salário mínimo legalmente estabelecido, de maior apoio aos pequenos produtores rurais e um programa mais amplo e rápido de reforma agrária que cumpra as obrigações constitucionais de redistribuição de terras para os sem-terra.  Estes programas são importantes e são descritos com mais detalhes na versão mais longa do relatório e no relatório do governo que está disponível. 
 

27. O Relator Especial saúda estes programas, mas durante sua visita ele tomou conhecimento das preocupações que os níveis de desemprego estão crescendo no Brasil e de que o salário mínimo (R$ 180 por mês em março de 2002) é muito baixo para garantir acesso à alimentação adequada e muitas vezes não é respeitado. Ele acredita que a nova ênfase na aceleração da reforma agrária é extremamente importante, mas também ficou ciente dos problemas em sua implementação, visto que ela está sendo implementada muito lentamente e que somente uma pequena proporção dos gastos sociais são direcionados à reforma agrária. Devido à falta de apoio adequado em termos de créditos, de ferramentas e de infraestrutura e da geralmente péssima qualidade da terra, torna-se muito difícil que uma real reforma agrária possa ser bem sucedida. Preocupações têm também sido levantadas por movimentos sociais e ONGs que a implementação simultânea, com o apoio do Banco Mundial, de uma reforma agrária utilizando mecanismos de mercado está minando o processo de reforma agrária em andamento, conforme previsto na Constituição brasileira. Similarmente, o apoio aos pequenos agricultores tem sido insuficiente e a política agrícola nacional parece ser predominantemente orientada para a produção em larga escala voltada para a exportação.  

28. O relatório do governo também destacou diversos programas inovadores que o governo federal lançou para combater a pobreza, a fome e a desnutrição e para mudar os padrões de clientelismo por meio do qual elites regionais e governos locais geralmente exercitam controle sobre os recursos às custas da focalização dos programas direcionados aos pobres. Estes programas inovadores constituem elementos de uma rede de segurança, tentando fornecer uma renda mínima básica para as famílias pobres, através de transferências de dinheiro para garantir que as famílias possam comprar alimentos suficientes.  Estes programas incluem o Bolsa Alimentação e o Bolsa Escola, e outro programa Merenda Escolar, os quais tentam melhorar o acesso à alimentação. O Relator Especial acredita que o formato destes programas pode fornecer exemplos valiosos que podem ser seguidos em outras regiões do mundo embora ele reconheça que há também muitos problemas na implementação prática destes programas. As iniciativas positivas colocadas em vigor pelo governo federal podem estar ainda limitadas em sua efetividade pela resistência de governos estaduais, municipais e de elites locais e pela falta de recursos adequados.  

29. O Bolsa Alimentação, por exemplo, é um programa inovador que fornece R$ 15 por mês de apoio à renda de mães pobres com crianças (com idade de 6 meses a 7 anos) identificadas como estando em  risco nutricional. Um pagamento direto é feito à mãe que pode retirar o dinheiro do banco. Parte do objetivo deste sistema de transferência de dinheiro é reduzir as possibilidades de corrupção e clientelismo 
 de parte de algumas autoridades municipais, o que ocorre com a distribuição de cestas de alimentos. No passado, a distribuição de cestas básicas foi utilizada, às vezes, como uma maneira de manter o poder político e de comprar votos e lealdade, e nem sempre alcançava as famílias mais vulneráveis.  Este novo sistema procura superar o clientelismo dando dinheiro diretamente às famílias. Entretanto, na prática, ainda restam problemas na implementação porque o processo de cadastro tem que ser levado a cabo pelas autoridades municipais, e não há nenhum mecanismo de monitoramento para assegurar que aqueles cadastrados são as famílias mais vulneráreis. Além disso, nenhum limite temporal foi estabelecido e o cadastro não foi concluído em muitos municípios, parcialmente por causa da falta de recursos. Embora reconhecido como um programa inovador, o Bolsa Alimentação até agora ainda tem uma baixa cobertura, atingindo somente aproximadamente 300.000 de 3 milhões de famílias pobres. Em relação ao impacto do programa nas famílias pobres, deve-se reconhecer que a presente transferência de R$ 15 por criança ao mês tem um impacto relativamente modesto sobre os níveis gerais de desnutrição e pobreza, embora forneça alguma renda extra para comprar alimentos. 

30. O inovador programa Bolsa Escola também fornece R$ 15 por criança (de 6 a 15 anos) às famílias como apoio à renda com o objetivo de encorajá-las a mandar suas crianças para a escola. Isto tem tido um importante impacto na redução da prevalência do trabalho infantil e também complementar a renda necessária para a compra de alimentos. Entretanto, na prática, este programa é também limitado, uma vez que não foi implementado em todos os municípios do Brasil e recursos adequados não foram colocados à sua disposição. Relatos indicam que somente 29,1 por cento dos fundos alocados do orçamento de 2001 para o bolsa escola foram gastos durante o ano
 (em parte como resultado das estritas exigências do FMI para manter um superávit primário para apoiar o pagamento da dívida do Brasil de US$ 274 bilhões).
  Há também dificuldades em focalizar estes tipos de programas nos mais pobres, dado que uma das condições para participação no programa é ter um endereço e residência fixa. Em Brasília, o Relator Especial visitou famílias extremamente pobres que viviam temporariamente em barracos de papelão à beira de uma rodovia principal e que não tinham acesso a nenhum dos programas do governo porque não tinham residência fixa (e que segundo relatos são freqüentemente desalojados pelas autoridades).  

31. Outra inovação do governo brasileiro é a universalização do programa da Merenda Escolar.
  Isto significa que, no Brasil, cada escolar tem direito a uma refeição por dia na escola. O governo federal provê fundos aos municípios, os quais disponibilizam os fundos às escolas. Não obstante, na prática, o Relator Especial verificou que, em alguns exemplos, os fundos disponíveis eram insuficientes. Uma escola que o Relator Especial visitou em Alagados, em Salvador, somente foi capaz de fornecer às crianças a merenda escolar porque recebeu fundos não somente do programa do governo federal, como também de igreja local e de organizações da sociedade civil. 

32. O relatório do governo também delineia uma variedade de programas importantes de combate à desnutrição, incluindo a educação nutricional, a promoção do aleitamento materno e o estabelecimento de padrões para o monitoramento da qualidade e higiene dos alimentos. O relatório também descreve novos programas do governo de combate à discriminação no Brasil, incluindo o estabelecimento de um Conselho Nacional sobre os Direitos das Mulheres, um Conselho Nacional de Combate à Discriminação e programas de ação para os Afro-Brasileiros. Estes são avanços positivos, apesar que o Relator Especial ficou preocupado em ouvir dos líderes dos movimentos Afro-Brasileiro em Salvador e na Bahia, incluindo o Ile Aye, o Centro de Estudos Afro-Asiáticos da Universidade Federal da Bahia, os líderes do candomblé e os representantes da União dos Empregados Domésticos, que pouco impacto destes novos programas foi observado nas comunidades.  Estes líderes falaram da contínua discriminação sofrida pelos afro-brasileiros, incluindo discriminação no trabalho e no acesso a recursos, e que a população negra continua a ser a mais pobre entre os pobres. Embora tenha havido algum progresso no reconhecimento de terras das comunidades negras Quilombolas, ainda não há nenhum censo oficial das comunidades Quilombolas, o que dificulta a demarcação das suas terras. 

33. É preciso notar que o documento do governo oferece um resumo dos programas e das políticas do governo federal que tratam do direito à alimentação. Entretanto, a responsabilidade pela política social é dividida entre as autoridades federais, estaduais e municipais.  

34. O Relator Especial conseguiu visitar alguns programas positivos iniciados em nível estadual.  Por exemplo, no estado do Rio de Janeiro, um restaurante popular foi criado pelo governador, onde qualquer pessoa pode comer uma refeição nutritiva por R$ 1 no centro do Rio.  Outras iniciativas incluem a distribuição da “sopa da cidadania”, uma sopa com vitaminas, e um programa para assegurar que bebês sejam registrados no nascimento.  No estado do Rio de Janeiro, 9 por cento da população (1,26 milhão de pessoas) não têm certidão de nascimento.  O Relator Especial ficou preocupado ao verificar que, no Brasil como um todo, 20 milhões de brasileiros não são registrados, o que significa que eles não têm identidade legal como cidadãos e conseqüentemente pouco acesso a programas sociais ou à justiça. O Relator Especial também saudou as iniciativas das autoridades do Rio Grande do Sul.  O modelo do orçamento participativo utilizado no Rio Grande do Sul, principalmente em Porto Alegre, deve servir como exemplo para outros estados no Brasil e para outros países do mundo. 

B.  Atividades de organizações não-governamentais e de movimentos sociais

35. O Brasil tem uma sociedade civil extremamente forte e vibrante, com uma longa história de trabalho em questões de segurança alimentar e nutricional, como também em questões de direitos econômicos, sociais e culturais.  

36. Nos anos 90, um movimento de combate à fome chamado Ação Cidadania contra a Fome e Miséria e pela Vida cresceu do “Movimento para Ética na Política”.  A campanha afirmava que a fome num país tão rico quanto o Brasil representava uma corrupção e que a extrema desigualdade socioeconômica era um obstáculo ao processo de democratização do Brasil em curso.  A esta altura, a Ação Cidadania mobilizou mais de 30 milhões de pessoas, quase 20 por cento da população do Brasil, com mais de 7.000 comitês locais empreendendo muitas atividades diferentes: distribuição de comida, capacitação, hortas urbanas, projetos de geração de empregos, treinamento profissional, reintegração de crianças de rua, apoio para a reforma agrária, programas de alfabetização, educação popular, dentre outras atividades. Esta maciça mobilização também levou ao estabelecimento de uma instituição governamental para tratar da fome e da desnutrição, o Conselho de Segurança Alimentar (CONSEA), mas os movimentos sociais e as ONGs ficaram frustradas com a extinção deste Conselho quando o presidente Fernando Henrique Cardoso assumiu o poder.  

37. A preparação nacional para a Cúpula Mundial de Alimentação de 1996 propiciou terreno fértil para o encontro de diferentes ONGs que trabalham com segurança alimentar, nutrição e direitos humanos,  o que resultou, finalmente, numa convergência acerca de um novo conceito local de “direito à alimentação e à segurança alimentar”, reconhecendo os aspectos socioeconômicos e nutricionais do direito à alimentação. Em 2002, organizações de direitos humanos, sob a liderança do GAJOP, noemaram uma série de relatores nacionais especiais (baseados no modelo do sistema internacional de direitos humanos), incluindo um Relator Especial nacional ao Direito à Alimentação para relatar sobre o direito à alimentação no âmbito doméstico. 

38. Há também um grande número de outros movimentos sociais fortes cujas atividades estão intimamente ligadas ao direito à alimentação. O MST, ou o Movimento dos Trabalhadores Sem-Terra, um dos movimentos camponeses mais fortes em toda a América Latina e a base do movimento global Via Campesina, tem lutado por uma reforma agrária e pelo direito à terra que permita às pessoas se alimentar. Este movimento emergiu de uma frustração devido à concentração de terras nas grandes propriedades (latifúndios) de ricos proprietários rurais, à prática de grilagem, e ao processo de modernização e liberalização da agricultura em curso, que está expulsando ainda mais camponeses de suas terras. Como a posse da terra se traduz em poder social e econômico no Brasil, muitos latifundiários continuam controlando vastas extensões de terras que permanecem não cultivadas. Frustrados com a ação do governo, algumas vezes lenta,  que não cumpre com suas promessas constitucionais de expropriar terras que não cumprem sua “função social”, o MST tem tomado a iniciativa de ocupar terras improdutivas e cultivá-las. Comunidades laboriosas e vibrantes estabeleceram-se em terras ocupadas (acampamentos) e, ao longo dos anos, o MST tem tido vitórias, ganhando o título legal de posse de algumas destas terras (assentamentos).  O Relator Especial visitou acampamentos e assentamentos na região de Petrolina em Pernambuco. Ele também ficou preocupado com a falta de ação das autoridades em recuperar terras claramente improdutivas no caso particular da Usina Aliança.
  O Relator Especial acredita que a reforma agrária deve desempenhar papel fundamental na promoção do direito à alimentação no Brasil e que o papel do MST é, em linhas gerais, benéfico. Ele está preocupado com as campanhas recentes que objetivam desacreditar o MST e reduzir sua capacidade de ação.  O Relator Especial recomenda que a lei de Maio de 2000, que estipula que propriedades rurais que foram ocupadas não poderão ser inspecionadas para fins de reforma agrária por dois anos considerados a partir do final da invasão, seja revogada
. 

39. Um vasto número de organizações está trabalhando com vários projetos em diferentes regiões do Brasil. Em Juazeiro, na região semi-árida da Bahia, o Relator Especial visitou a Diocese, que está trabalhando com a Cáritas Brasileira, CPT, FIAN, CRS e ASA (Articulação do Semi-Árido) na construção de cisternas para conservar a água da chuva e fornecê-la às famílias mais necessitadas desta árida região. O Relator Especial ficou preocupado com os relatos que as autoridades locais, incluindo prefeitos, têm tentado obstruir ou proibir os esforços da sociedade civil de construir estas cisternas. A água, como a comida, vem sendo usada há muito tempo como um instrumento de poder e controle no Brasil, com elites (“elites” definidas como classes políticas e econômicas que tradicionalmente têm poder no Brasil, segundo Bastide)
 oferecendo água e comida em troca de lealdade e votos – tais como o fornecimento de um caminhão pipa de tempos em tempos.  As elites não querem, portanto, perder seu controle sobre as populações locais que é mantido por esta troca de favores. Em algumas regiões, estas formas persistentes de clientelismo continuam minando a compreensão dos direitos como pertinentes também aos pobres. 

40. Em São João de Meriti, um dos municípios mais populosos da Baixada Fluminense na periferia do Rio de Janeiro, foi apresentada ao Relator uma pesquisa conduzida por organizações sociais e ecumênicas, mostrando que 25 por cento das crianças de São João de Meriti estavam em risco nutricional, e que 6,6 por cento apresentavam desnutrição severa. O Relator Especial compareceu a uma reunião em que Dom Mauro Morelli propôs um “plano municipal de combate à desnutrição de crianças e mulheres e pelos direitos da criança” ao prefeito Antônio de Carvalho. O Relator Especial urge que o prefeito implemente este plano. O Relator Especial também ficou impressionado com o trabalho de muitas organizações do Brasil. Ele visitou cozinhas que preparavam sopas, as quais serviam como único meio de sobrevivência de pessoas desnutridas, e outros projetos que visavam a melhoria da nutrição tais como a promoção da multimistura, uma mistura de plantas localmente disponíveis nutricionalmente ricas, usada para enriquecer a alimentação diária. 

IV.  Prinicpais acHados e preocupações em relação à realizaqção do direito à alimentação

A.  Realização progressiva 

41. Como os outros direitos econômicos, sociais e culturais, o direito à alimentação é qualificado na medida em que deve ser realizado progressivamente e com aproveitamento máximo dos recursos disponíveis.
  A principal obrigação é alcançar progressivamente a plena realização do direito à alimentação adequada. 

42. O Relator Especial aprova os avanços que foram alcançados no Brasil no que se refere à redução da desnutrição e da mortalidade infantil e à redução da pobreza e subnutrição nos anos 90. Entretanto, ele acredita que, dado o nível de recursos no Brasil, mais progresso poderia ter sido alcançado no que diz respeito à redução da pobreza e da desigualdade em geral.  Enquanto a pobreza certamente decresceu nos anos 90 em termos relativos, muito desta redução ocorreu devido ao fato que a pobreza alcançava níveis excepcionais no início dos anos 90, como resultado da inflação. O controle da inflação teve um impacto positivo na redução da pobreza que surgiu da hiperinflação. No entanto, programas governamentais parecem ter tido impacto relativamente pequeno na redução da pobreza estrutural subjacente e da fome. Em termos absolutos, mais pessoas estão em situação de pobreza agora do que há 20 anos atrás (54 milhões comparados com 52 milhões).
  O Brasil continua sendo um dos países mais desiguais do mundo, e o crescimento econômico tem beneficiado mais os ricos do que os pobres, como resultado desta persistente desigualdade.
 

43. O Brasil também tem níveis demasiadamente altos de pobreza e de fome comparado a outros países que possuem PIB similar. O Relator Especial está, portanto, preocupado com o fato de o Brasil não utilizar ao máximo os recursos disponíveis para enfrentar a situação de fome e desnutrição. De acordo com o Banco Mundial “teoricamente e no agregado, o Brasil tem os recursos necessários para resolver o problema da pobreza”.
  Embora os gastos federais na área social tenham aumentado nos anos 90, eles não foram bem direcionados aos mais pobres. O Banco Mundial estima que somente 14 por cento dos gastos sociais vão para os mais pobres.
  Os gastos nos programas que beneficiam os mais pobres (bolsa alimentaçao, etc.) são muito pequenos.  A maior parte dos gastos sociais são destinados a pensões, saúde, seguro desemprego, os quais são importantes, mas continuam beneficiando os mais privilegiados. A forte resistência da elite brasileira e da classe média à reforma nos gastos sociais torna difícil reorientá-los em direção aos pobres, perpetuando e aprofundando as desigualdades sociais existentes. A resistência à reforma tributária também significa que é difícil aumentar os recursos disponíveis para redistribuição. O Relator Especial também reconhece que as exigências fiscais impostas pelo FMI implicam em que muitos dos fundos alocados para os projetos sociais não estão sendo gastos.  

44. Nos termos do arcabouço legal que regula o direito à alimentação, o Relator Especial ficou encorajado com o progresso na proteção do direito à alimentação devido ao estabelecimento do Conselho Nacional e do segundo Programa Nacional de Direitos Humanos. Entretanto, ele ficou preocupado ao notar que os direitos econômicos, sociais e culturais não são considerados justiciáveis pelo judiciário brasileiro freqüentemente conservador. Ele ficou preocupado ao perceber uma regressão efetiva na proteção institucional do direito à alimentação, a qual resultou de descontinuidades nas políticas governamentais, notavelmente a abolição do CONSEA em 1994 pelo governo FHC. Ele também ficou preocupado com o contínuo enfraquecimento estrutural do sistema judiciário brasileiro, o qual torna problemático o acesso à justiça por parte dos pobres.

B.  Violações do direito à alimentação

Observações do Relator Especial

45. Em São Paulo, o Relator Especial fez visitas não anunciadas a prisões e a delegacias para examinar o direito à alimentação dos presos e detidos. Nas prisões, mais particularmente nas cadeias das delegacias (onde 10.000 presos estão detidos), foram encontradas claras e chocantes violações do direito à alimentação. Por exemplo, no 44( Distrito Policial, em cada pequena cela (4 por 4 m2), mais de 32 pessoas estavam sendo detidas em condições de extrema  superlotação e sordidez insalubre , privados de toda dignidade humana. Embora os prisioneiros recebessem comida diariamente, as condições para o consumo e armazenamento da comida eram pavorosas.  A comida era guardada em péssimas condições sanitárias, ao lado de um banheiro.  Água potável não estava disponível nas celas, e informou-se que os detidos tinham que comprar água dos guardas por um alto preço. Legalmente, prisioneiros não podem ser detidos em delegacias por mais de 48 horas sem uma audiência com um juiz, mas alguns detidos pré-julgamento já estavam há mais de um ano nas celas.  Outros foram sentenciados, mas não foram transferidos para prisões por falta de espaço. Outros inclusive já cumpriram suas sentenças, mas não foram soltos, dado os lentos e inadequados procedimentos burocráticos judiciários e administrativos.  Atendendo ao pedido do Relator Especial, uma delegação da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil visitou subseqüentemente a delegacia e também caracterizou a situação como terrível.
  O Relator Especial espera urgentemente a resposta das autoridades brasileiras ao seu apelo referente às condições das delegacias.
  

Alegações documentadas por organizações não-governamentais e movimentos sociais

46. Um vasto número de alegações de violações de direitos humanos foi registrado em relação à luta pela terra de trabalhadores rurais sem-terra.
  As ocupações de terra são freqüentemente enfrentadas com violenta repressão e mortes, provocadas tanto por forças privadas dos proprietários como pela polícia. A CPT (Comissão Pastoral da Terra), uma organização católica que trabalha com trabalhadores sem-terra, acredita que o clima de impunidade desfrutado por proprietários, o frágil sistema judiciário e o conluio de autoridades políticas locais continuam encorajando sérios abusos dos direitos humanos dos ativistas rurais. A CPT apresentou um relatório ao Relator Especial registrando que, entre 1988 e 2000, um total de 1.517 camponeses foram mortos no Brasil. 
  No ano de 2000, a CPT alega que 21 trabalhadores rurais foram assassinados, 98 foram vítimas de atentados de morte, 82 vítimas de ameaças de morte, 27 foram torturados, 95 fisicamente agredidos, 365 foram para prisões; 6.852famílias foram expulsas da terra pela força, 11.947 foram vítimas de ameaças de despejo, e 2.108 pessoas tiveram suas casas destruídas. 
   

47. Uma ONG internacional, FIAN (Food Information and Action Network), relatou níveis particularmente altos de violência no estado do Pará, alegando que somente naquele estado, mais de 700 trabalhadores rurais, ativistas sem-terra, líderes sindicais, advogados e membros do parlamento foram mortos sem que os culpados fossem punidos entre 1971-2001. 
 Um dos casos que permanece gravado na consciência da maioria dos brasileiros é o massacre de 19 agricultores sem-terra ocorrido no Eldorado dos Carajás no Pará em 1996. A pressão da sociedade civil fez com que o caso fosse finalmente levado a um tribunal civil em 2002. No momento em que este relatório foi redigido, uma sentença tinha sido promulgada a um dos três policiais responsáveis pela operação de acabar com a demonstração dos sem-terra. Entretanto, as autoridades locais responsáveis, incluindo o governador do Pará, o Secretário de Segurança Pública, e o Comandante da Polícia Militar não foram levados à justiça. Há uma necessidade urgente, em casos onde as autoridades locais estejam envolvidas, que os julgamentos sejam realizados pela justiça federal, ao invés da estadual, para que pressões políticas não afetem a independência das decisões judiciárias.
  

48. Outros abusos de direitos humanos também continuam a prevalecer. A CPT relatou alegações de que ainda existe trabalho forçado no Brasil. Entre janeiro de 2001 e novembro de 2001, 2.215 pessoas foram identificadas como trabalhando em condições de escravidão. 
 A CPT os define como trabalhadores que são privados de sua liberdade fundamental e que são mantidos em cativeiros em condições de trabalho degradantes, seja por meio da retenção de seus documentos de identidade, por dívidas ou pela captura por milícias armadas. O Relator Especial elogia o governo pelo estabelecimento de um Grupo Executivo para a repressão do trabalho forçado e de um Grupo Especial para inspeção móvel, e reconhece que o trabalho forçado tem diminuído no Brasil.
  

49. O Relator Especial também recebeu um documento sobre a extrema pobreza, da Plataforma Brasileira de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, alegando 64 casos de violações do direito à alimentação e à habitação.
  A maioria destes casos relata a extrema pobreza na qual muitos indivíduos e famílias vivem em todas as partes do Brasil. Eles são testemunhos do sofrimento dos brasileiros resultante de uma política econômica que não garante condições para que os brasileiros se alimentem.  

50. Em outro documento submetido ao Relator Especial,
 a FIAN destaca que aproximadamente 5.000 pequenos proprietários e trabalhadores de 47 comunidades pode ser que venham a ser expulsos de suas terras em breve por causa da construção da represa Itapé no Alto Jequitinhonha.  O nível de água de 205 metros da represa vai submergir aproximadamente 14.000 hectares em sete municípios. A compensação para o deslocamento que foi proposta pela companhia estatal Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) é inadequada. O Relator Especial conclama o estado e o governo federal a rever este projeto e seguir as diretrizes sobre Deslocamento Interno e as diretrizes do Banco Mundial sobre Assentamento para todos os casos de deslocamento forçado.

C.  Obstáculos à realização do direito à alimentação

51. O Relator Especial acredita que há vários obstáculos à plena realização do direito à alimentação no Brasil. 

52. O primeiro obstáculo à plena realização do direito à alimentação no Brasil é o choque de paradigmas de desenvolvimento e o conflito que isto gera entre o governo e muitas organizações da sociedade civil. O governo tem dado enfoque principalmente ao modelo neoliberal de mercado, o que tem favorecido o crescimento econômico, mas tem fracassado em reduzir de forma significativa as desigualdades. O modelo agrícola atual, enfocado na liberalização e nas exportações, tem aumentado a produção do Brasil, tornando-o um dos maiores exportadores do mundo, mas 22 milhões de brasileiros não têm acesso à alimentação adequada por dia. Boa parte da sociedade civil é guiada por uma visão de justiça social alternativa e pela eliminação da fome e das desigualdades sociais.  Muitas ONGs registram que os benefícios do crescimento econômico não alcançam os pobres no Brasil, principalmente por causa dos altos níveis de desigualdades existentes. Os salários são geralmente muito baixos, e a produtividade e os lucros não são repassados aos trabalhadores.  João Pedro Stedile, um dos líderes mais proeminentes do MST, argumenta que o atual modelo econômico está produzindo mais fome, pobreza e marginalização. Ele entende que a atual política agrícola e o problema dos sem-terra estão intimamente ligados à extrema miséria urbana, pois as pessoas são forçadas a migrar para as cidades, alimentando o ciclo vicioso da violência, repressão e dos abusos de direitos humanos tanto nas áreas rurais quanto urbanas. 
  

53. O Relator Especial notou que o crescimento na produção agrícola não erradicou a pobreza. O crescimento econômico também não foi suficiente para melhorar o acesso à comida, sugerindo que o modelo de mercado tem se provado insuficiente para garantir o direito à alimentação. A agricultura orientada para exportação e a importação de alimentos mais baratos têm falhado em alimentar os pobres também. Uma estratégia para a segurança alimentar baseada no comércio não é, portanto, a resposta para a fome e a desnutrição persistentes no Brasil.  Embora o acesso insuficiente aos mercados da Europa e da América do Norte constitua um claro obstáculo ao desenvolvimento agrícola do Brasil, se este acesso fosse melhorado pouco dos benefícios do aumento nas exportações agrícolas alcançaria os famintos do Brasil. Programas de complementação de renda da rede social, embora importantes, são também incapazes de proteger plenamente o direito à alimentação devido aos limites dos gastos sociais e à resistência à reforma.  Os gastos sociais foram cortados, atendendo às demandas do FMI de manter um superávit primário para priorizar o pagamento das dívidas do Brasil, deixando discrepâncias e falta de transparência entre os “fundos alocados” aos projetos e os fundos que são realmente gastos nos projetos sociais. Neste sentido, a dívida do Brasil e as estritas exigências de superávits fiscais impostas pelo FMI também constituem um obstáculo à realização do direito à alimentação no Brasil. 

54. Em algumas regiões, estruturas semi-feudais e relações de clientelismo entre os pobres e as famílias brasileiras mais poderosas ainda constituem um obstáculo à realização do direito à alimentação. A instrumentalização da alimentação e da água visando a manutenção do poder e da compra de votos persiste. O lento processo de reforma agrária, a falta de limites na concentração de terras e a falta de implementação das reformas tributária e social ocorrem principalmente devido à relutância de alguns segmentos das classes média e alta, incluindo alguns membros do Congresso. Os níveis de taxação relativamente baixos impostos aos ricos no Brasil também constituem um obstáculo ao aumento dos gastos sociais e dos recursos disponíveis à implementação do direito à alimentação.
  

55. Um certo clima de impunidade para os abusos de direitos humanos também constitui um sério obstáculo à realização do direito à alimentação.  Fragilidade estrutural e corrupção ocasional dentro do sistema legal significam que aqueles que têm conexões políticas às vezes se beneficiam da impunidade. Os pobres geralmente vivem com medo do sistema judiciário conservador e relutam em usar os tribunais para tratar até das violações mais básicas de direitos humanos. A lentidão dos julgamentos e a baixa proporção de juízes – um por 25.000 pessoas – também contribuem para esta falta de efetividade.  Apesar dos direitos econômicos, sociais e culturais serem justiciáveis segundo os preceitos da Constituição brasileira, na prática, o judiciário brasileiro conservador não leva isto em consideração e, portanto, é difícil demandar reparação para as violações do direito à alimentação. O erro na compreensão dos direitos humanos como “direitos dos bandidos” por alguns setores da sociedade, o que retrata os direitos humanos como pertencendo somente aos criminosos e que, portanto, não dignos de apoio, também limita a realização dos direitos humanos. 

56. As leis e decretos do Brasil geralmente não incluem provisões relativas a remédios efetivos, tanto administrativos quanto judiciais, nos casos em que as políticas não sejam implementadas efetivamente ou quando não atinjam os pobres e famintos.  Por exemplo, a legislação sobre programas da rede social (i.e. as bolsas) não inclui mecanismo de monitoramento, de controle e de reparação. No contexto de uma abordagem baseada em direitos, mecanismos de monitoramento efetivos devem ser incorporados na estrutura legal e regulatória para garantir que os programas sejam implementados e atinjam os beneficiários  dentro de um prazo de tempo especificado. 

V. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

57. O Relator Especial entende que o Brasil avançou de forma significativa em termos da proteção do Direito à Alimentação em nível legal e elaborou diversos programas inovadores para enfrentar a pobreza, a fome e a desnutrição. No entanto, permanecem problemas na implementação destes programas. O Relator Especial também acredita que o Governo Brasileiro deve alocar uma proporção maior dos recursos disponíveis para cumprir sua obrigação de realizar o Direito à Alimentação de forma progressiva. O Relator Especial recomenda que:


(a)
O mandato do novo Conselho Nacional para a Promoção do Direito Humano à Alimentação no Brasil deve incluir o monitoramento da realização do direito humano à alimentação. Este conselho deve seguir os princípios de Paris e ser independente com participação efetiva da sociedade civil.


(b)
Uma lei nacional sobre o direito à alimentação deve ser instituída para melhorar a proteção do direito à alimentação no Brasil e melhorar a justiciabilidade do mesmo. Uma melhor compreensão de todos os direitos humanos, incluindo o direito humano à alimentação, deve ser promovida em todo o Brasil.  Legislação sobre programas relacionados à fome e à desnutrição deve incorporar prazos para implementação e reparações efetivas (p.ex., para os programas Bolsa) para promover a prestação de contas governamental e assegurar que os programas atinjam as famílias mais vulneráveis. A proposta de Emenda Constitucional ao artigo 6 para a inclusão do Direito à Alimentação  como um direito social deve ser aprovada;


(c)
A impunidade de violações dos direitos humanos precisa ser enfrentada. A independência das instituições nacionais de direitos humanos e do sistema judiciário deve ser promovida.  Em situações onde autoridades estaduais possam estar envolvidas em abusos contra os direitos humanos, os casos devem ser julgados pela Justiça Federal, como por exemplo, no caso do Massacre de Eldorado dos Carajás. Recursos adequados para instituições, incluindo o Ministério Público, devem ser garantidos, O número de Procuradores do Ministério Público Federal deve ser aumentado para fortalecer a capacidade para investigar violações do direito à alimentação. Mecanismos judiciais e administrativos de reparação e prestação de contas devem ser instituídos. A implementação do direito à alimentação deve incluir maior acesso a mecanismos efetivos de reparação e prestação de contas por parte dos pobres. Práticas discriminatórias no sistema judiciário e a falta de acesso dos pobres à justiça devem ser eliminadas;


(d)
Mais recursos devem ser disponibilizados para o enfrentamento da pobreza, fome e desnutrição. A redução da pobreza e da desigualdade será importante para a segurança pública, e será mais efetiva e menos cara que um aparato policial brutal e repressor de imposição da lei. O sistema de detenção em delegacias por mais de 48 horas sem audiência judicial deve ser extinto, para assegurar o cumprimento dos padrões estabelecidos nacional e internacionalmente.Ações para melhorar as condições desumanas e insalubres em que freqüentemente se encontram os prisioneiros devem ser desenvolvidas imediatamente;


(e)
O modelo econômico atual deve ser revisto com o objetivo de examinar o impacto da política macroeconômica e da liberalização do comércio sobre a pobreza e a desigualdade social. Deve-se garantir que os benefícios do crescimento econômico sejam mais eqüitativamente distribuídos. A reforma fiscal deve ser implementada para reduzir a ênfase na cobrança regressiva de impostos, em particular no imposto sobre o consumo de alimentos;


(f)
A reforma agrária deve ser implementada mais rapidamente. A desapropriação e a outorgação de títulos agrários deve ser acelerada. O projeto de lei limitando o tamanho da propriedade rural deve ser implementado. Esforços para prevenir a grilagem, ou roubo de terras, devem ser intensificados. A resistência de alguns setores da elite política e econômica à reforma agrária deve ser desafiada, pela oferta de compensação pela terra, mas sem recorrer a mecanismos de reforma agrária de mercado se estes não permitirem uma efetiva redistribuição da terra. A lei de maio de 2000 que estipula que a propriedade rural que tenha sido ocupada não será incorporada ao programa de reforma agrária deve ser revogada. A agricultura de pequeno porte deve ser apoiada;


(g)
Mais recursos devem ser disponibilizados para permitir a extensão da cobertura social dos programas da rede de proteção social, incluindo o bolsa alimentação e o bolsa escola que devem ser ampliados.  Recursos adequados devem ser garantidos para o desenvolvimento de verificação cadastral e prazos devem ser estabelecidos para a implementação justa e rápida destes programas. O salário mínimo deve ser respeitado e seu nível elevado de forma a garantir o atendimento das necessidades alimentares diárias mínimas;


(h)
A reforma dos gastos sociais deve ser perseguida com o objetivo de assegurar que mais recursos sejam focalizados para os mais pobres. Também deve ser assegurado que as exigências do FMI de superávits primários não limitem os “recursos disponíveis” impedindo a realização do direito à alimentação no Brasil. Os programas sociais não devem ser desproporcionalmente penalizados pelas restrições orçamentárias impostas pelo FMI;


(i)
Iniciativas de enfrentamento do clientelismo e da instrumentalização do alimento e da água como um mecanismo de manutenção do poder econômico e político devem ser intensificadas. Acesso sustentável e controlado pela comunidade para a população pobre do semi-árido brasileiro deve ser transformada em prioridade com o objetivo de eliminar o clientelismo. Autoridades governamentais bem como outras elites políticas e econômicas devem ser responsabilizadas e cobradas caso o controle sobre os recursos, tais como terra, alimento e água, afetar o direito à alimentação e à água da população pobre;


(j)
A iniciativa de organizações não governamentais de nomear relatores especiais nacionais sobre diferentes direitos humanos, incluindo um relator especial sobre o direito à alimentação, deve receber o apoio para operar de forma efetiva;


(k)
O Relator Especial recomenda que o Governo do Brasil defenda o direito à alimentação nas negociações comerciais em andamento na Rodada do Milênio no contexto da OMC. O Relator Especial advoga o direito à alimentação e o conceito de soberania alimentar
 como formas de assegurar a primazia do direito dos povos à alimentação e à segurança alimentar;


(l)
Finalmente, o Relator Especial reconhece o progresso relevante conseguido pelo Governo Federal em sua luta contra a fome e a desnutrição. No entanto, a persistência da fome e da desnutrição em um país tão poderoso e rico em recursos econômicos como o Brasil não pode ser tolerada. As obrigações do Estado no sentido da garantia da realização do direito à alimentação devem ser avaliadas no contexto do nível geral de recursos disponíveis. Em um país com tal abundância de recursos, deve ser possível assegurar o direito à alimentação de todos os Brasileiros. Como Jean-Paul Sartre disse, “O tempo não é uma entidade abstrata, é vida humana”. O sofrimento diário silencioso de tantos milhões de Brasileiros famintos e desnutridos precisa acabar.

Notas*
*  O sumário executivo está sendo circulado em todos os idiomas oficiais. O relatório contido no anexo ao sumário executivo está sendo circulado somente no idioma em que foi submetido. 
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